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DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA 

Aos autos n° 1138597-54.2022.8.26.0100 

 

LASPRO CONSULTORES LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 22.223.371/0001-75, com sede na Rua 

Major Quedinho, n° 111, 18º andar, Centro, São Paulo/SP, CEP: 01050-030, neste 

ato representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob o n° 98.628, Seção de São 

Paulo, e no CPF/MF nº 106.450.518-02, Administradora Judicial nomeada nos autos 

da RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, requerida por EQUIPE SPORT 

PROMOTION & EVENTOS LTDA. (“Recuperanda” ou “Sport Promotion”), vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar o Relatório Inicial, 

nos termos no artigo 22, II, “a” e “c” da Lei n° 11.101/2005.  
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I. INTRODUÇÃO 

 

I.1. HISTÓRIA, ATIVIDADE E INSTALAÇÃO 

 

1. A EQUIPE SPORT PROMOTION & EVENTOS 

LTDA. está inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 

13.425.378/0001-89 e registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) através do NIRE nº 35225293985, com sede na Rua Arizona, nº 1.366, 

6º andar, conjunto 62, bairro Cidade Monções, na cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, CEP: 04.567-900, tendo por objeto social, consoante a última alteração do 

contrato social: “a) prestação de serviços gerais na área de publicidade, promoção e 

comunicação, compreendendo agenciamento, consultoria e assessoria nas áreas de 

marketing, merchandising e promoções de eventos de qualquer natureza; b) 

participações em empresas ou empreendimentos, exceto em empreendimentos que 

dependam de inscrição em conselhos de classe, atividades estas que não constituem 

elemento de empresa e que serão exploradas sem profissionalmente organizar os 

fatores de produção; c) administração, locação de bens próprios, sendo esses imóveis 

e móveis, localizados no território nacional”. 

 

2. Considerando a última alteração do contrato social, 

o capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em quotas no valor 

unitário de R$ 1,00 (um real), tendo como única sócia a SPORT PROMOTION 

SOCIEDADE SIMPLES LTDA., passando a se tornar, portanto, sociedade limitada 

unipessoal. 

 

3. De acordo com a cláusula 3ª da última alteração do 

contrato social, efetivada em 25/10/2022, a administração da sociedade limitada 
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unipessoal cabe aos administradores JOSÉ FRANCISCO COELHO LEAL, brasileiro, 

casado em regime de comunhão parcial de bens, publicitário, portador da cédula de 

identidade RG nº 532 945 SSP/SP do CPF nº 188.618.908-06, residente e domiciliado 

na Alameda dos Anapurus, nº 631, apartamento 181, bairro Indianópolis, na cidade 

de São Paulo, Estado de Sao Paulo, CEP: 04.087-001, e JOÃO JOSÉ BASTOS, 

brasileiro, casado em regime da comunhão parcial de bens, radialista, portador da 

cédula de identidade RG nº 2.975.643 SSP/SP do CPF nº 206.737.018-91, residente 

e domiciliado na Rua Pará, nº 49, 4º andar, bairro Higienópolis, na cidade de São 

Paulo, Estado de Sao Paulo, CEP: 01.243-020. 

 

4. Para fins informativos, insta destacar que a única 

sócia da Recuperanda, a SPORT PROMOTION SOCIEDADE SIMPLES LTDA., 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 59.049.627/0001-

80, está situada no mesmo endereço da sociedade empresária em Recuperação 

Judicial, qual seja, Rua Arizona, nº 1.366, 6º andar, conjunto 62, bairro Cidade 

Monções, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04.567-900, possuindo 

como sócios administradores os Srs. JOSÉ FRANCISCO COELHO LEAL e JOÃO 

JOSÉ BASTOS, acima qualificados. 

 

5. Segundo relatado pela Recuperanda na petição 

inicial, a SPORT PROMOTION iniciou as atividades em 1982, por intermédio do Sr. 

José Francisco Coelho Leal, atual administrador da Recuperanda, juntamente com 

os Srs. Luciano do Vale e José Cocco, que atuavam como sócios e administradores 

na empresa Promoação. 
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6. A Recuperanda foi precursora do chamado 

Marketing Esportivo no Brasil, passando a criar, produzir, promover, comercializar e 

intermediar os direitos de transmissão de eventos esportivos. 

 

7. No final de 1983, José Cocco se retirou da 

sociedade da empresa Promoação, época em que, José Francisco Coelho Leal e 

Luciano do Vale, fundaram a Luqui, associando-se à TV Bandeirantes como 

Consórcio Luqui-Bandeirantes – instituição que possuía o mesmo propósito da 

empresa anterior, isto é: criar, produzir, promover, comercializar e intermediar os 

direitos de transmissão de eventos esportivos. 

 

8. Em 1991, a SPORT PROMOTION SOCIEDADE 

SIMPLES LTDA., inscrita no CNPJ nº 59.049.627/0001-80, ora denominada somente 

“Sport”, foi fundada pelos sócios José Francisco Coelho Leal e João José Bastos, 

mesmos fundadores e atuais administradores da Recuperanda, mantendo-se o 

propósito sobre os direitos de transmissão de eventos esportivos. 

 

9. Quanto à atividade exercida, a referida empresa 

criava e comercializava as propriedades de Arena das Séries B e C, além dos 

respectivos campeonatos. 

 
10. Ademais, a Sport criou eventos de grande 

relevância como a Copa do Brasil, João Havelange, a reedição do Torneio Rio-SP, os 

Torneios Regionais, a Copa dos Campeões, o Futebol Feminino, os Campeonatos de 

Base Sub-17 e Sub-20, e muitos outros. 

 
11. Posteriormente, em 2011, fora constituída a 

Recuperanda EQUIPE SPORT PROMOTION & EVENTOS LTDA., inscrita no CNPJ 
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nº 13.425.378/0001-89, cujas atividades eram voltadas ao atendimento de demandas 

comerciais relacionadas aos eventos esportivos desenvolvidos por entes públicos, 

como o Ministério dos Esportes, Secretarias, Autarquias, etc. 

 
12. Isso porque, tais eventos/torneios demandam a 

apresentação de documentação específica, como, por exemplo, o credenciamento 

prévio, laudos fornecidos por empresas contratadas, dentre outros. 

 
13. Da exordial, consta que enquanto a Sport detinha 

os direitos da Série B, a Recuperanda “Equipe” participou da concorrência criada pela 

Confederação Brasileira de Futebol – CBF para a cessão dos direitos das 

propriedades estáticas relativas à Série A, por se tratar de um contrato de longo prazo 

e com exigências específicas. 

 
14. Ao longo dos anos, a Sport Promotion e a 

Recuperanda Equipe Sport Promotion participaram de mais de 20 mil jogos de 

futebol profissional, seja com venda de patrocínio, organização, produção de arena, 

logística ou a venda dos direitos internacionais de transmissão para mais de 125 

países. 

 

15. Recentemente, foram adquiridos pela Recuperanda 

os direitos da Série A do Brasileirão, com o objetivo de organizar, padronizar e 

profissionalizar a venda das propriedades de arena e direitos internacionais da 

competição. Entretanto, como se verá adiante, este contrato foi rescindido com a 

CBF e clubes, contribuindo para a atual situação de crise econômico-financeira. 
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I.2. RAZÕES DA CRISE 

 

16. Segundo a Recuperanda, apesar do robusto 

histórico de sucesso na contínua e ininterrupta atividade empresarial, esclarece-se 

que sua momentânea crise econômico-financeira decorre, em resumo, de 4 fontes 

principais: (i) crise covid-19; (ii) quebra de contrato com a CBF; (iii) bloqueios 

efetuados em suas contas e (iv) insuficiência de contratação de novas operações 

financeiras. 

 

17. Para impulsionar ainda mais os negócios, a 

Recuperanda tentou contratar novas linhas de crédito junto ao BNDES, através da 

aquisição de direitos pelo prazo de cinco anos, com uma projeção conservadora de 

faturamento de R$110 milhões no primeiro ano, e com um resultado de R$18 milhões.  

 

18. Ocorre que, para a efetivação da contratação, seria 

necessário um fluxo de caixa no valor de R$ 50 milhões, para investimentos internos 

de cinco anos, com previsão de quitação do respectivo empréstimo em quatro anos, 

motivo pelo qual, tal contratação não pôde ser concretizada. 

 

19. Nesse ínterim, em fevereiro de 2020, o Brasil 

registrou o seu primeiro caso de COVID, sendo atingido pela crise pandêmica que 

isolou socialmente as pessoas, suspendendo diversas atividades, inclusive, os 

Campeonatos de Futebol Brasileiros, que era o principal foco de trabalho publicitário 

da Recuperanda.  
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20. Porém, a Recuperanda teve um alto custo para 

manter equipamentos nos estádios, tendo em vista que os Campeonatos poderiam 

voltar a qualquer momento. 

 

21. A partir de fevereiro de 2020, todas as empresas 

contratantes tomaram a cautela de interromper a contratação ou a renovação dos 

contratos de publicidade, decisão esta que acabou causando um grande problema no 

fluxo de caixa da Requerente, haja vista que ficou sem o recebimento dos valores já 

contratados ou ainda dos contratos que estavam em fase final de contratação, tendo 

dificuldade de honrar os compromissos assumidos. 

 

22. Alega a Recuperanda que o cenário de crise devido 

à pandemia do Covid-19 (“coronavírus”) afetou a apresentação de jogos, os 

campeonatos foram paralisados e suspensos por tempo indeterminado, os estádios 

viraram hospitais de campanha e, posteriormente, os campeonatos voltaram, porém, 

passaram a ser sem torcidas. 

 

23. Acrescenta a Recuperanda que sofreu perda 

significativa em seu fluxo de caixa, na medida em que houve a suspensão dos 

recebimentos por parte de todos os clientes devido à paralisação do Campeonato 

Brasileiro Séries A e B, na temporada do ano de 2020, com retorno dos Campeonatos 

apenas em agosto de 2020. 

 

24. Em meio à crise mundial ocasionada pela 

Pandemia, consequentemente, o mercado de marketing esportivo também foi 

atingido, tendo a Recuperanda sofrido as seguintes consequências: (i) redução 

drástica nos valores dos contratos assinados; (ii) interrupção das negociações para o 
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campeonato Brasileiro - séries A e B - da temporada de 2020, com potenciais clientes; 

(iii) fluxo financeiro comprometido, em razão da manutenção da operação de placas, 

LEDs e prismas em dia, já que a qualquer momento os campeonatos poderiam voltar; 

e (iv) a desvalorização do produto devido à falta de público nos estádios. 

 

25. Conforme exposto na petição inicial, as medidas 

adotadas pela Recuperanda na tentativa de minimizar os efeitos acometidos pela crise 

foram: (i) a redução de custos interno pessoal e administrativo; (ii) a tentativa de 

renegociação de todos os contratos, resultando uma perda financeira de 30% a 50% 

sobre os valores originais pactuados; (iii) tentativas, sem sucesso, de reequilíbrio 

contratual por meio da renegociação de valores e fluxo de pagamento com a CBF e 

com os clubes que negociavam de forma direta os seus direitos; (iv) tentativas de 

renegociação de prazo de pagamentos com Fundos e Bancos; e (v) busca de novas 

linhas de crédito para manter a atividade empresarial, ocasionando, por via direta, em 

novos endividamentos e empréstimos com Bancos, FGI e Fundos. 

 

26. Há de se destacar que, segundo a Recuperanda, a 

interrupção do contrato com a CBF está sendo discutida por meio de 

Procedimento Arbitral CBMA nº 2022.01006, em trâmite no Centro Brasileiro de 

Mediação e Arbitragem do Rio de Janeiro (“CBMA”), com tema “Rescisão Ilegal 
dos Contratos de Licença para a Comercialização de Publicidade Estática - 

Campeonatos Brasileiros Masculinos das Séries A e B”, em razão da existência 

de expressa cláusula de arbitragem no Contrato de Licença para a Comercialização 

de Publicidade Estática, das Séries “A” e “B”, do Campeonato Brasileiro de Futebol, 

das temporadas de 2019 a 2023. 
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27. O procedimento foi iniciado em 14/04/2022, tendo 

sido consolidado pelo nº 202201006, constituindo a Equipe como Requerente, a CBF 

e Clubes da Série A (do Campeonato Brasileiro Masculino de 2022) como requeridos 

e, Clubes da Série B (do Campeonato Brasileiro Masculino de 2022) como 

interessados. 

 

28. Segundo estimativas traçadas pela Recuperanda, 

eventual êxito da demanda poderá resultar em uma indenização, cujo valor em 

discussão é de aproximadamente R$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de 

reais) e que poderá ser utilizado como meio de soerguimento da Recuperanda. 

 

29. Diante do cenário relatado, a Recuperanda ajuizou 

Recuperação Judicial em 14 de dezembro de 2022, tendo sido deferido o seu 

processamento em 16 de dezembro de 2022, conforme r. decisão proferida às fls. 

269/275 dos autos principais. 

 

II. DA SITUAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 

 

30. Cabe observar que a Recuperanda é responsável 

pelo fornecimento das informações acerca de suas atividades contempladas neste 

Relatório, inclusive sob as penas do art. 171, da Lei 11.101/05. 

 

31. A situação operacional é apresentada a partir dos 

documentos apresentados pela Recuperanda conforme: (A) Balanço Patrimonial; (B) 

Demonstração do Resultado do Exercício; (C) Fluxo de Caixa; e (IV) Funcionários. 
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32. Assim, a situação patrimonial está em conformidade 

com as informações compiladas dos demonstrativos contábeis referentes aos 

exercícios de 2018 a 2021, e os demonstrativos parciais acumulados em outubro de 

2022. 

 

A. BALANÇO PATRIMONIAL  

 

33. O Ativo soma a importância próxima a R$ 21,5 

milhões (vinte e um milhões e quinhentos mil reais) em outubro de 2022, montante 

este em constante movimentação nos últimos anos, conforme gráfico ilustrativo 

abaixo: 

 

 

 

• Na análise da evolução dos Ativos, dentro do período analisado, observa-se 

redução de 46% em 2019 quando comparado com o ano anterior, em razão do 

decréscimo da rubrica de Outros Créditos que na época comportava os 

seguintes valores: 
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• Já em 2020, os Ativos acresceram em 134%, considerando a escrituração da 

importância próxima a R$ 8 milhões (oito milhões de reais), relacionada aos 

Créditos de Adiantamentos por terceiros. 

 

• No ano subsequente, seguindo tendência crescente, os Ativos totalizaram o 

montante de R$ 53,2 milhões (cinquenta e três milhões e duzentos mil reais), 

considerando as rubricas de Aplicações Financeiras de R$ 15 milhões 

(quinze milhões de reais) e Outros Créditos de R$ 19,8 milhões (dezenove 

milhões e oitocentos mil reais), relacionados aos valores advindos do 

Campeonato Brasileiro Série A. 

 

34. Assim, após redução de 60% em relação a 2021, 

em razão das rubricas de Aplicações Financeiras e Outros Créditos, os Ativos 

encerraram o exercício corrente, este até o mês de outubro de 2022, distribuídos em: 
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• Em constante crescente no transcorrer dos últimos anos, a rubrica de Crédito 

de Adiantamento representa a maior fatia dos bens e direitos da Recuperanda, 

com saldo contábil de R$ 13,2 milhões (treze milhões e duzentos mil reais). 

 

• Clientes com pico de aumento em 2021, passou a apresentar recebíveis de R$ 

6,9 milhões (seis milhões e novecentos mil reais), o que equivale a outros 32% 

dos Ativos, que, se realizados, contribuirá para a manutenção do fluxo de 

caixa. Ademais, tais importâncias são devidas principalmente pelas empresas: 

ELETRICA DANUBIO IND E COM DE, OVD IMPORTADORA E DISTR LTDA 

e NVIO BRASIL SERVICOS DE PAGAME. 

 

• O Ativo Imobilizado, na importância líquida de R$ 1 milhão (um milhão de 

reais), é composto por: Imóveis, Veículos, Computadores e Periféricos e 

Software e Aplicativos. 

 
• Caixa e Equivalentes de Caixa com saldo contrário à sua natureza contábil. 
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35. O Endividamento é composto pelo Passivo 

Circulante e Passivo Não Circulante, que, conjuntamente, somam, em outubro de 

2022, R$ 61,1 milhões (sessenta e um milhões e cem mil reais), montante este 

consideravelmente superior ao escriturado em 2018, na importância de R$ 14,6 

milhões (quatorze milhões e seiscentos mil reais).  

 

 

Balanço Patrimonial (R$) 2018 2019 2020 2021 10/2022

A T I V O 11.544.297 6.212.603 14.514.398 53.152.366 21.466.732 

Ativo Circulante 7.580.487   2.255.514 12.493.549 51.131.517 20.425.176 

Caixa e Equivalentes de Caixa 668.828      16.402      1.847.450   14.959.767 36.511-       

Clientes 831.224      170.709    398.834      3.626.239   6.892.067   

Crédito de Adiantamentos 816.255      1.691.507 9.986.836   12.493.578 13.215.190 

Tributos a Recuperar / Compensar 541.693      372.436    216.754      306.826      354.431      

Outros Créditos 4.722.486   4.460       43.675       19.744.275 -             

Despesas Antecipadas -             -           -             833            -             

Ativo Não Circulante 3.963.810   3.957.089 2.020.849   2.020.849   1.041.556   

Ativo Imobilizado 3.963.810   3.957.089 2.020.849   2.020.849   1.041.556   
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• 64% do endividamento performado até outubro de 2022 refere-se a 

Empréstimos e Financiamentos. Observa-se linha crescente entre 2018 e 

2022, totalizando o saldo devedor de R$ 39,2 milhões (trinta e nove milhões e 

duzentos mil reais), em outubro de 2022. 

 

• Outros 27% do endividamento de outubro de 2022 refere-se aos Impostos a 

Recolher e Encargos Sociais a Recolher, que também demonstram linha 

crescente nos últimos anos, o que indica a existência de valores 

remanescentes pendentes de liquidação. Conjuntamente, as rubricas somam, 

em outubro de 2022, o montante de R$ 16,7 milhões (dezesseis milhões e 

setecentos mil reais). 

 

o Às fls. 208/211, consta o Relatório Fiscal indicando dívidas com a Receita 

Federal e com a Prefeitura de São Paulo, na importância de R$ 7,7 milhões 

(sete milhões e setecentos mil reais). 

 

• Ademais, as obrigações com os Fornecedores equivalem a 7% do 

endividamento de outubro de 2022. 

 

36. O Patrimônio Líquido constou negativo, ou seja, a 

soma de bens e direitos não cobre o valor da soma das obrigações contraídas, 

indicando a insolvência de cobertura patrimonial, especialmente em razão do elevado 

Prejuízo Acumulado que, em outubro 2022, perfazia o montante próximo a R$ 40,7 

milhões (quarenta milhões e setecentos mil reais). 
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• Acrescenta-se o Capital Social na importância de R$ 1 milhão (um milhão de 

reais), distribuídos da seguinte maneira: 

 

 

 

 

 

Balanço Patrimonial (R$) 2018 2019 2020 2021 10/2022

P A S S I V O 11.544.297 6.212.603 14.514.398 53.152.366 21.466.732 

Passivo Circulante 14.603.058 7.400.786 13.352.177 27.388.325 60.516.549 

Impostos a Recolher 99.175       442.687    1.620.836   8.667.812   14.675.378 

Fornecedores 577.889      30.000      106.326      2.316.578   4.119.231   

Empréstimos e Financiamentos 200.000      1.412.418 10.628.610 14.688.541 39.200.501 

Outras Obrigações 13.723.704 5.046.864 311.800      -             500.000      

Encargos Sociais a Recolher 2.290         468.817    684.606      1.715.395   2.021.439   

Passivo Não Circulante -             -           13.959       20.971       611.281      

Outras Obrigações -             -           13.959       13.959       -             

Empréstimos de Terceiros -             -           -             7.013         611.281      

Patrimônio Líquido 3.058.761-   1.188.183- 1.148.262   25.743.070 39.661.098- 

Capital Social 1.000.000   1.000.000 1.000.000   1.000.000   1.000.000   

Lucros / Prejuízos Acumulados 4.058.761-   2.188.183- 148.262      24.743.070 40.661.098- 
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37. Com base nos dados patrimoniais apresentados 

acima, observa-se cenário abaixo do ideal em outubro de 2022: 

 

 

 

• O Indicador de Liquidez Corrente mede a capacidade de quitação das 

obrigações com vencimento em curto prazo (registradas nos Passivo 

Circulante), utilizando-se dos disponíveis e realizáveis em mesmo período 

(registrados no Ativo Circulante), cujo cenário ideal é igual ou superior a 1 

(um).  

 

• Ao analisar a liquidez, sem levar em conta as estimativas de vencimento e 

recebimento, o Indicador de Liquidez Geral demonstra a liquidez do total de 

dívidas constituídas ao utilizar todos os direitos (neste cálculo, não se considera 

os bens imobilizados para liquidação), cujo cenário ideal que é igual ou 

superior a 1 (um). 

 
• O Índice de Endividamento Geral demonstra o percentual que as dívidas 

constituídas representam de seus ativos totais, sendo consideradas as 

disponibilidades, recebíveis e bens, onde o cenário ideal se faz em até 100%, 

ou seja, quando o total de dívidas é inferior ou igual aos ativos. Dessa 

maneira, nota-se situação insatisfatória, uma vez que a totalidade das 

Índices de Liquidez 2018 2019 2020 2021 10/2022

Liquidez Imediata 0,05 0,00 0,14 0,55 0,00

Liquidez Corrente 0,52 0,30 0,94 1,87 0,34

Liquidez Geral 0,52 0,30 0,93 1,87 0,33

Índice de Endividamento Geral 2018 2019 2020 2021 10/2022

EG 126% 119% 92% 52% 285%
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obrigações constituídas é superior aos seus bens e direitos, em outubro de 

2022. 

 

B. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO  

 

38. Entre os anos de 2018 e 2021, a SPORT 

PROMOTION apresenta instabilidade na Receita Líquida auferida, com pico de 

crescimento em 2021, atingindo a importância de R$ 37,5 milhões (trinta e sete 

milhões e quinhentos mil reais). 

 

 

 

39. No exercício corrente até outubro, obteve a 

importância de R$ 29,6 milhões (vinte e nove milhões e seiscentos mil reais) em 

Receita Líquida, montante este equivalente a 79% do montante realizado de janeiro 

a dezembro de 2021. 

 

40. No entanto, observa-se que, de janeiro a outubro de 

2022, houve expressivo crescimento das Despesas Operacionais, somando a 

importância de R$ 79,7 milhões (setenta e nove milhões e setecentos mil reais), dos 
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quais R$ 76,3 milhões (setenta e seis milhões e trezentos mil reais) referem-se aos 

gastos relativos ao Campeonato Série A, conforme identificado nas informações 

contábeis apresentadas. 

 

 

 

41. Acrescenta-se que outros R$ 3,2 milhões (três 

milhões e duzentos mil reais) das Despesas Operacionais incorridas entre janeiro e 

outubro de 2022, referem-se às Despesas Tributárias, dado principalmente ao 

reconhecimento de IRPJ e CSLL. 

 

42. Ainda no exercício de 2022, nota-se pico de 

aumento nas Despesas Financeiras, que se mantinham crescentes nos últimos 

anos, totalizando, em outubro, R$ 12,4 milhões (doze milhões e quatrocentos mil 

reais), composto por: 
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43. Além disso, houve a escrituração de Receitas Não 

Operacionais, na importância de R$ 614 mil (seiscentos e quatorze mil reais), 

relativos a ganho financeiro advindo da alienação de imóveis. 

 

 

 

44. Assim, o elevado montante de Despesas 

Operacionais e Financeiras incorridas na operação, que são superiores em relação 

ao faturamento líquido realizado de janeiro a outubro de 2022, a SPORT PROMOTION 

soma prejuízo de R$ 62,4 milhões (sessenta e dois milhões e quatrocentos mil reais). 

 

 

 
• Nota-se que o resultado foi positivo em 2019 a 2021. 
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C. FLUXO DE CAIXA 

 

45. Às fls. 162/168 foi apresentado(a): 

 

• Demonstração do Fluxo de Caixa dos anos de 2018 a 2022, este até o mês de 

outubro. Abaixo, segue a demonstração do período mais recente: 

 

DRE ACUMULADA (R$) 2019 2020 2021 10/2022

Receita Líquida de Vendas 4.424.837 7.004.934   37.503.611 29.551.369 

Despesas / Receitas Operacionais 1.356.827- 2.020.575-   5.999.036-   79.731.725- 

Gerais e Administrativas 799.241-    1.202.514-   1.431.132-   77.104.787- 

Vendas 15.481-      -             -             -             

Tributárias 535.383-    825.751-      4.598.416-   3.243.142-   

Depreciações 6.722-       -             3.472-         

Locação -           7.691         30.512       5.390         

Resultado não Operacional - Venda de Imóveis -           -             -             614.286      

Resultado Financeiro 1.197.433- 1.224.592-   3.738.627-   12.201.365- 

Despesas Financeiras 1.198.014- 1.224.813-   3.828.153-   12.426.091- 

Receitas Financeiras 582          221            89.527       224.726      

Lucro (Prejuízo) do Exercício 1.870.578 3.759.768   27.765.949 62.381.721- 
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o Observa-se que os “recebimentos de clientes” foram insuficientes para 

cobrir os “pagamentos de despesas” efetuados entre janeiro e outubro de 

2022, resultando no “caixa gerado pelas operações” negativo em R$ 12,6 

milhões (doze milhões e seiscentos mil reais). 
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o Além da movimentação de compra e venda de imobilizado, no período 

de janeiro a outubro de 2022, houve “pagamento de lucros/dividendos” 

na importância de R$ 3,2 milhões (três milhões e duzentos mil reais). 

 

• Demonstração do Fluxo de Caixa projetado para o período de 2023 a 2027, 

cuja expectativa é a geração positiva de caixa advindo da atividade operacional. 

Contudo, a realização das atividades de investimento e/ou financiamento, pode 

comprometer a projeção positiva apresentada. 
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III. RELAÇÃO DE CREDORES  

 

46. A Relação de Credores encontra-se juntada às fls. 

169/180 dos autos principais, conforme quadro resumo abaixo, cujos créditos estão 

segregados nas classes III (quirografários) e IV (ME/EPP), que, conjuntamente, 

somam, R$ 158.053.412,31 (cento e cinquenta e oito milhões, cinquenta e três mil, 

quatrocentos e doze reais e trinta e um centavos):  

 

 

 

Descrição Valor
CREDORES QUIROGRAFÁRIOS R$ 156.118.110,55
     FINANCEIROS R$ 23.315.871,31

     FORNECEDORES R$ 132.802.239,24

CREDORES ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PORTE PEQUENO 1.935.301,76R$        
Total R$ 158.053.412,31

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
69

-1
4.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

E
B

85
74

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
01

/2
02

3 
às

 1
7:

21
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
01

34
11

70
   

  .

fls. 24



 

 
72-1162 CT | MM  

 
 

IV. FUNCIONÁRIOS  

 

47. Da análise dos documentos que acompanharam o 

pedido de Recuperação Judicial, verifica-se a relação de funcionários (fls. 252/253), 

contratados em regime de pessoa jurídica (“PJ”), assim composto: 

 

 

 

48. Cabe ressaltar que, durante a vistoria in loco, a 

Recuperanda informou que todos os funcionários atuam no regime de Pessoa Jurídica 

(PJ). 

 

V. DILIGÊNCIA 

 

49. No dia 19 de dezembro de 2022 (segunda-feira), 

esta Auxiliar compareceu ao estabelecimento da Recuperanda, situado à Rua 

Arizona, nº 1366, 6º andar, conjunto 62, Cidade Monções, na cidade de São Paulo/SP, 

para realização da vistoria in loco nas atividades da Recuperanda, através de seus 
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prepostos devidamente constituídos para tanto, Drs. CAROLINA SANTANA FONTES 

e VÍTOR IMAKAWA DE LUCCA. 

 

50. A diligência foi acompanhada pela gerente 

financeira e de gestão da empresa, Sra. ROBERTA, e pela advogada constituída pela 

Recuperanda nos autos do processo de Recuperação Judicial, Dra. MARIANA 

FERREIRA PRADO, OAB/SP nº 391.812. 

 
51. Na oportunidade, a Sra. ROBERTA informou o 

escopo da atividade da empresa, conforme já narrado na petição inicial, reforçando 

que a crise da empresa se agravou com a pandemia da Covid-19 e com a rescisão do 

contrato dos direitos de arena/publicidade das Séries A e B do Campeonato Brasileiro 

de Futebol. 

 
52. Foi ainda informado que a Recuperanda possui 

atualmente em torno de 10 (dez) funcionários, todos atuando no regime de “Pessoa 

Jurídica” (PJ), destacando que houve uma recente redução no quadro de funcionários 

da empresa, em razão de sua atual crise econômico-financeira. 

 
53. No momento da vistoria, foi (i) apresentado o Termo 

de Diligência pelo preposto da Administradora Judicial, com indicação pormenorizada 

acerca dos documentos necessários para a fiscalização das atividades e elaboração 

dos relatórios de atividades (DOC. 01), e (ii) constatada atividade na empresa, bem 

como a presença dos administradores da sociedade empresária em Recuperação 

Judicial no local. 
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54. Por fim, a Administradora Judicial destaca que, 

durante a diligência, a Recuperanda informou que está buscando um novo endereço 

para sua sede, com o intuito de redução de custos com o aluguel do imóvel. 

 
26. Os registros fotográficos obtidos na oportunidade 

seguem colacionados a seguir: 
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VI. SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

 

55. Em análise à documentação e esclarecimentos 

disponibilizados pela Recuperanda nos autos do processo, a Administradora Judicial 

verificou a necessidade de complementação de informação e documentos, no 

seguinte sentido: 

 

• No exercício de 2022, este até outubro: 
 

a) houve a escrituração de Receitas Não Operacionais, na importância de R$ 

614 mil (seiscentos e quatorze mil reais), relativos ao ganho financeiro 

advindo da alienação de imóveis; 

 

b) houve expressivo crescimento das Despesas Operacionais, somando a 

importância de R$ 79,7 milhões (setenta e nove milhões e setecentos mil 

reais), dos quais R$ 76,3 milhões (setenta e seis milhões e trezentos mil 

reais) referem-se aos gastos relativos ao Campeonato Serie A; e 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
69

-1
4.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

E
B

85
74

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
01

/2
02

3 
às

 1
7:

21
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
01

34
11

70
   

  .

fls. 37



 

 
72-1162 CT | MM  

 
 

 

c) houve “pagamento de lucros/dividendos” na importância de R$ 3,2 

milhões (três milhões e duzentos mil reais). 

 

➢ Assim, pede-se maiores esclarecimentos das escriturações 

contábeis relacionadas nos itens: a) a c), bem como o envio da 

documentação suporte. 

 

• No tocante ao passivo fiscal informado (fls. 208/211 dos autos), observa-se que 

a importância devida, no montante de R$ 7,7 milhões (sete milhões e 

setecentos mil reais), está consideravelmente inferior aos saldos contábeis do 

exercício de 2022, este até outubro. 

 

➢ Assim, pede-se maiores esclarecimentos em relação ao tema. 

 

• Com relação a relação de todas as ações judiciais e procedimentos arbitrais, 

juntada às fls. 205/507, notamos que a relação de ações não está subscrita 

pela devedora. 

 

➢ Assim, entendemos pela necessidade de reapresentar a referida 

relação, que deverá ser subscrita pela devedora em recuperação 

judicial. 

 

• Com relação ao crédito de "Confederação Nacional das Cooperativas do 

Sicoob Ltda”, pedimos esclarecimentos quanto ao crédito zerado na relação 

de credores (fls. 169/180), retificando, se o caso. 
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VII. CONCLUSÃO 

 

56. Com base nos documentos contábeis 

apresentados, constatou-se que a EQUIPE SPORT PROMOTION possui alto 

endividamento, sendo a maior parte decorrente da captação de recursos de terceiros 

– empréstimos e financiamentos.  

 

57. Assim, ao considerar a totalidade de dívidas 

constituídas, nota-se que seus ativos são insuficientes para a cobertura do seu 

endividamento, destacando que, mesmo com a utilização do imobilizado, permanece 

a necessidade de captação de recursos a fim de equalização do seu fluxo de caixa. 

 

58. Ressalta-se, ainda, que a Recuperanda, indicando 

normalidade na operação, entre janeiro e outubro de 2022, obteve de forma 

acumulada, faturamento líquido na ordem de R$ 29,6 milhões (vinte e nove milhões e 

seiscentos mil reais), que não se fez suficiente para cobrir todos os dispêndios 

incorridos no mesmo período, refletindo no resultado negativo de R$ 62.381.721 

(sessenta e dois milhões, trezentos e oitenta e um mil, setecentos e vinte e um reais). 

 

59. Desta maneira, espera-se que a readequação dos 

gastos e reorganização do fluxo de caixa, através do auxílio da Recuperação Judicial, 

possibilite a superação da crise da EQUIPE SPORT PROMOTION. 
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VIII. ENCERRAMENTO 

 

60. A Administradora informa que toda a documentação 

verificada para a elaboração do presente relatório encontra-se à disposição dos 

interessados, mediante agendamento prévio. 

 

61. Por fim, requer-se a juntada do anexo Termo de 

Diligência, apresentado no ato da vistoria in loco realizada em 19 de dezembro de 

2022, com descrição pormenorizada dos documentos necessários aos relatórios de 

atividades que serão apresentados neste incidente processual. (DOC. 01) 

 

62. Sendo o que tinha para o momento, a 

Administradora Judicial se coloca à disposição de Vossa Excelência, da Recuperanda, 

dos credores, bem como do ilustre representante do Ministério Público para quaisquer 

esclarecimentos que se façam necessários. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2023. 
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